
MOÇÃO 
 
 

REQUERIMENTO visando inserir em Ata
dos trabalhos dessa Casa, MOÇÃO DE
REPÚDIO contra a visita do ditador
Nicolás Maduro ao Brasil.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que o governo do ditador Nicolás Maduro, na Venezuela, tem sido
caracterizado por violações aos direitos humanos, repressão política, censura da imprensa e
uma grave crise econômica e humanitária.
 
 
 
Considerando que sua presença em solo brasileiro é uma afronta aos valores democráticos
e aos esforços internacionais para promover a justiça, a liberdade e a paz.
 
 
 
Além disso, uma visita oficial do ditador Maduro ao Brasil poderia ser interpretada como um
sinal de apoio a seu regime opressivo e suas políticas controversas, comprometendo a
imagem do nosso país perante a comunidade internacional, bem como desestabilizar as
relações diplomáticas com países que têm adotado uma postura crítica em relação ao
governo venezuelano.
 
 
 
Considerando nossa preocupação com as consequências negativas que essa visita pode
acarretar para a democracia, os direitos humanos e a estabilidade do nosso país, pois é
crucial que o Brasil mantenha uma postura firme em defesa da democracia, dos direitos
humanos e do Estado de Direito.
 
 
 
Diante do exposto,
 
 
 
REQUEREMOS à mesa, ouvido o Douto Plenário, na forma regimental, seja aprovada 
MOÇÃO DE REPÚDIO contra a visita do ditador Nicolás Maduro ao Brasil.
 
 
 
Dê-se ciência dessa moção ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República e Presidente
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da Câmara dos Deputados Federais.
 
 
1) Luiz Inácio Lula da Silva - Presidente Presidência da República, 2) Arthur Lira -
Presidente Câmara dos Deputados
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 30 de maio de 2023.

 
 
 

Ver. Marcio Colombo 
VEREADOR 
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